
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2645, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para o 

Município de Rancharia. 

 

 

Autoria: Deputado Milton Vieira 
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INDICAÇÃO Nº 2645, DE 2017 

 

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação 

do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes 

providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse 

Poder, a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais) para a aquisição de equipamentos à Guarda Municipal de 

Rancharia, naquele município.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, 

para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito 

próximo, liberar recursos financeiros no montante de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais) para a aquisição de equipamentos à Guarda Municipal de Rancharia, 

naquele município.   

Tal solicitação se faz necessária para a aquisição de 04 

(quatro) automóveis e 04 (quatro) motocicletas para a Guarda Civil 

Metropolitana.  

Trata-se de município situado na região de Presidente 

Prudente, e segundo o IBGE conta com 30 mil habitantes, que clamam por 

melhorias na área da segurança pública. 

Ademais, conforme previsto na Lei Estadual n° 16.111 de 

2016, o Poder Executivo está autorizado a liberar recursos financeiros para que 

os municípios invistam em segurança, exclusivamente às Guardas Municipais, 

para a aquisição de veículos e motocicletas.  

A esperada destinação do recurso para aquisição dos 

equipamentos acima indicados para a Guarda Civil Metropolitana de Rancharia 

é essencial para viabilizar as melhorias da segurança pública do município. 

 
Sala das Sessões, em 11/8/2017 

 

a) Milton Vieira 

 

 

 


